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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas de São João da Boa 

Vista submeteu ao Conselho Estadual de Educação a regulamenta-

ção do seu concurso vestibular, como anexo ao Regimento. 

Realizaram-se várias diligências. 

Uma delas objetivou fixar o número de vagas anuais e to-

tais para os cursos ministrados pela Faculdade: Ciências Eco-

nômicas, Administração (modalidade Administração de Empresas) e 

Ciências Contábeis. 

De acordo com o Parecer CEE nº 1956/00, é de 320 o nú-

mero de vagas anuais e totais para o ciclo básico, comum aos 

três cursos, devendo essas vagas serem distribuídas, na forma 

regimental, pelos ciclos profissionais dos cursos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A regulamentação do concurso vestibular atendeu no dis-

posto no art. 17, alínea "a", da Lei nº 5.540, de 1968, e está 

conforme com a orientação deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a regulamentação do concurso vestibular da Fa-

culdade de Ciências Econômicas de São João da Boa Vista. 

São Paulo, 25 de maio de 1981 

a) Cons. Alpínolo Lopes Casali — Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-
recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípe-

des Malavolta, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Nicolas Boer e 

Paulo Gomas Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 27.5.81 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 
Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de Junho de 1981 

a) Consº GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS - Vice-Presidente 


